
 
 

RESOLUÇÃO Nº 041/2005 
 
O Conselho Estadual de Transporte Metropolitano Coletivo de Passageiros – CETM -, fazendo cumprir o que determina o 
art. 9º da Lei 11.127/98, bem como o art. 69 do Decreto Estadual 39.185/98 
 
RESOLVE:  
 
A) Sessão Ordinária nº 003 08 de novembro de 2005 
1. Autorizar a criação da variante W652B do Consórcio Morungava, nos termos do processo nº 1214-13.64/04-5. 
2. Autorizar a alteração de itinerário das linhas W651X e W651Z, do Consórcio Morungava, conforme processo nº 1313-

13.64/04-4. 
3. Autorizar a criação de Rota na linha N700, da empresa Montenegro, conforme processo nº 1890.13-64/03-0 
4. Autorizar a alteração de itinerário da linha N700, da empresa Montenegro, conforme processo nº 1359-13.64/03-6. 
5. Autorizar a alteração de itinerário da linha N700, conforme processo 2570-13-64/03-9. 
6. Deferir o pedido da empresa Vicasa, autorizando a alteração do itinerário das linhas R563; W518; W519; W525, 

conforme processo 1872-13-64/03-1. 
7. Deferir o pedido da empresa Vicasa, autorizando a criação da variante 191A, conforme processo 2400-13-64/02-0. 
8. Autorizar a criação das variantes W302A e W302B da empresa Vicasa, , conforme processo 1980-13-64/03-6. 
9. Autorizar a criação da variante L429B, da empresa Viamão, conforme processo 0888—13-64/03-2. 
10. Autorizar a alt. do itinerário das variantes  L441A e L422A, da empresa Viamão, conforme processo 414-13-64/04-4. 
11. Autorizar a alt. do itinerário da linha W221B, conforme processo nº 1463-13.64/04-8. 
12. Autorizar a alt. do itinerário das linhas: W207; W212;W215A;W212A; W208A; W208; W213; W215; W213A; W212B 

da empresa SOUL, conforme processo nº359-13.64/04-7. 
13. Autorizar a criação da variante W181B, da empresa SOUL, conforme processo 410-13.64/03-5. 
14. Autorizar a alteração de itinerário da linha W184, da empresa SOUL, conforme processo 285-13.64/04-3. 
15. Autorizar a alt. do itinerário das linhas W139 e W139A, da empresa SOUL, conforme processo 922-13.64/03-3. 
16. Autorizar a criação das variantes: L372A; L372B; L372C; L372D; L372E; L372F; L372G; L372G; L372H; L372I; 

L372J; L372K; L372L; L372M; L372N; L372O, da empresa Viamão, conforme processo nº 2776-13.64/03-1. 
17. Autorizar a criação das variantes  P721A e P733B, da empresa Sta. Silvana, conforme processo 513-13.64/05-8. 
18. Autorizar a criação da variante L429D, da empresa Viamão, conforme processo 1359-13.64/04-4. 
19. Autorizar a alt. do itinerário das linhas W180A; W224C; W204A e W206A, conforme processo 595-13.64/04-0.  
B) Esta Resolução entra em vigor nesta data, sendo que as decisões têm efeito às datas das sessões realizadas. 
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